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Competência tributária

• Constituição Federal:

• Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa 
do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.

• Art. 60 [...]

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a 
abolir:

I - a forma federativa de Estado;



Competência tributária

Competência para instituir 
tributo

Indelegável;
Definição dos 

critérios: material, 
espacial, temporal, 

quantitativo e 
pessoal.

Capacidade tributária 
ativa 

Delegável;
Fiscalização, 

arrecadação e 
cobrança.



Competência tributária

• Repartição de competências tributárias.

• Tributação do consumo:

União Estados Municípios

IPI
PIS

COFINS
ICMS ISS



Competência tributária

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/estudos/carga-tributaria/carga-tributaria-no-brasil-2023



Competência tributária

• Após EC 132/23

IPI

ICMS
ISS

PIS
COFINS

Estados e Municípios

União Federal

União Federal IS
IPI (ZFM)

CBS

IBS



Competência tributária
Quem institui?

• LC 214/25

• Critério material

• Critério temporal

• Critério espacial

• Critério pessoal

• Critério quantitativo – base de cálculo

• Critério quantitativo – alíquota

União Federal

Estados e 
Municípios



Competência tributária

• EC 132/23 - ADCT:

• Art. 131. De 2029 a 2077, o produto da arrecadação dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios com o imposto de que trata o art. 156-A da 
Constituição Federal será distribuído a esses entes federativos conforme o 
disposto neste artigo. [...]

• § 6º Durante o período de que trata o caput deste artigo, é vedado aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios fixar alíquotas próprias do 
imposto de que trata o art. 156-A da Constituição Federal inferiores às 
necessárias para garantir as retenções de que tratam o § 1º deste artigo e o 
art. 132 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

• Competência plena para as alíquotas só em 2078. 



Ano Alíquota 

referência 

2029 80%

2030 80%

2031 80%

2032 80%

2033 90%

2034 88%

... ...

2043 71%

2053 52,5%

2063 33,5%

2073 14,5%

2077 7%

Ano Alíquota referência 

2029 81%

2030 81%

2031 81%

2032 81%

2033 90,5%

2034 88%

... ...

2043 71,5%

2053 52,5%

2063 33,5%

2073 14,5%

2077 7%



Capacidade tributária

• Arrecadação: Comitê Gestor.

    Mudança de paradigma, não cumulatividade plena e cashback.

• Fiscalização e cobrança: Estados e Municípios, com a coordenação do CGIBS.

• E o contencioso?

    Administrativo: União e Comitê Gestor do IBS, com medidas para uniformizar 
entendimento.

    Judicial: quanto à cobrança pelos entes, o CGIBS vai coordenar. E quanto às 
ações declaratórias dos contribuintes? E se o contribuinte quiser discutir uma 
eventual obrigação acessória?
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